PARECER Nº  821 , DE 2003

Da COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sobre o Projeto de lei nº 617, de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe dispõe sobre financiamento para casa própria aos funcionários públicos do Estado, através da Nossa Caixa S.A. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 139ª a 143ª Sessões Ordinárias (de 02 a 08/10/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública para ser apreciado consoante o que dispõe o § 8º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que o autor pretende que as agências financeiras da Nossa Caixa S.A. abram linhas de financiamento destinadas a servidores públicos para a aquisição de casa própria ou reforma. Dispõe também que as prestações não poderão exceder 35% do salário dos beneficiários, e que serão debitadas em folha de pagamento, além de fixar que o índice de reajuste das prestações será o mesmo do aumento anual dos servidores. 

Do exame do assunto, ficamos convencidos que a medida preconizada é oportuna e conveniente ao interesse público, pois  objetiva contemplar o justo clamor dos servidores públicos que encontram grande dificuldade para conseguir financiamento para a aquisição de casa própria, em parte em virtude da política de reajustes que vem sendo adotada pela atual Administração, a qual acaba por impedir que os servidores públicos assumam compromissos financeiros, visto que não há qualquer garantia que os vencimentos serão repostos na medida de sua desvalorização.

Através da sistemática apresentada pelo autor, fica sendo possível aos servidores públicos, bem como à Nossa Caixa S.A. efetuarem a operação de financiamento, com garantias suficientes para ambos os lados, já que o contracheque dos servidores públicos é depositado nessa instituição na maioria dos casos.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 617, de 2001.

                          a)VITOR  SAPIENZA - Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14/5/02

a) Carlão Camargo - Presidente

Aldo Demarchi - Vitor Sapienza - Jamil Murad - Antonio Mentor - Carlão Camargo.
